
PREFE ITURA MUN IC IPAL DE CASTANHAL
PALÁC IO MAX IM INO PORPINO DA SILVA

SECRETAR IA MUN IC IPAL DE SUPR IMENTO E L IC ITAÇÃO

Av. Barão do Rio Branco, 2232 - Centro - CEP: 68743-050 - Castanhal/PA
Fone: (91) 3721-2109/3721-4205

ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N º 016/2021 /PMC

PREGÃO ELETRÔN ICO SRP N º 018 /2021 /PM C

Aos 19 d ias do m ês de m aio do ano de 2021 , a PREFE ITURA MUN IC IPAL DE CASTANHAL , por
in te rm éd io da Secre ta ria M un ic ipa l de Sup rim ento e L ic itação, por sua representan te lega l, S ra .
ANTON IA TARSS ILA FAR IAS DE ARAUJO , bras ile ira , so lte ira , portadora da carte ira de identidade nº.
6088188, inscrito no cadastro de pessoas fís icas – CPF sob o nº. 002.131.572 -84 , res iden te e
dom ic iliada nesta c idade , após ter s ido hom ologado pe lo P re fe ito M un ic ipa l S r. PAULO SERG IO
RODR IGUES T ITAN a c lass ificação da proposta apresen tada no Pregão E le trôn ico para Reg istro de
Preços SRP nº 018 /PM C do processo nº 2021/1 /471 , nos term os da Le i Federa l nº 10 .520, de
17.07 .2002 , Decre to Federa l 7 .892, de 23.01 .2013, ap licando-se subs id ia riam ente , a Le i Federa l n°
8 .666, de 21.06 .1993 e as dem ais norm as lega is corre la tas , RESOLVE reg is tra r os preços destinados a
Contra tação de empresa espec ia lizada para fo rnecim ento de u tensílios e equ ipam entos de copa e
cozinha, destinado a atender as necessidades das d iversas Secre tarias /Fundos Mun ic ipais , bem
como o Institu to de Prev idência deste M un ic íp io de Castanha l/Pará , por um período de 12 (doze)
m eses a serem executados pe la proposta c lass ificada, MENOR PREÇO POR ITEM , no certam e ac im a
m enc ionado das segu in tes em presas:

I G DOS SANTOS DE O IVE IRA E IREL I, com sede , na T ravessa Lom as Va len tinas , nº 2625 , Sa la 308 ,
Ba irro : M arco , CEP :66.093-677 , BELEM / PARA Tele fone: ( 091 ) 3072-5775 /98109-4821 , inscrita no
CNPJ/M F sob o nº: 27 .363.204/0001-43 , e-m ail: concre tizacom erc io@ gm ail.com , representada neste
a to pe la S r (a) JOSEFA SANTOS DA S ILVA , Sóc ia proprie tá rio , bras ile ira , portadora da Carte ira de
identidade nº 4394770 PC /PA e CPF /M F nº 741 .668 .912.00

FAB IO G . DA S ILVA COMERC IAL EPP , com sede , na Rua Douto r M on te iro de Barros , nº 45 , Ba irro :
V ila Industria l, CEP :03.254.120 , SÃO PAULO / SP Tele fone: ( 011 ) 2917 -0304, inscrita no CNPJ/M F
sob o nº: 11 .211.419/0001-09 , e-m ail: fgxcom erc ia l@ terra .com .br, representada neste a to pe lo S r (a)
FAB IO GAZARRA DA S ILVA , em presário , bras ile iro , portador da Carte ira de iden tidade nº 17.677.483 -
SSP /SP e CPF /MF nº 131 .773 .458-05

BELPARA COMERC IAL LTDA , com sede , na T ravessa Hum aitá , n º 2233 , Té rreo , Ba irro :M arco , CEP :
66093-047 , BELEM / PARA Tele fone: ( 091 ) 3031-5152/98811-8170, inscrita no CNPJ/MF sob o nº:
05 .903.157 /0001-40 , e-m ail: be lpara .com erc ia l@ gm ail.com , representada neste a to pe lo S r (a) FELIPE
ANTON IO MELO DA COSTA , Sóc io proprie tá rio , bras ile iro , portador da Carte ira de identidade nº
1492592 PC /PA e CPF /M F nº 318.087.782 -00

OLITH IER COMERC IO DE MATER IA IS E MERCADOR IAS E IREL I, com sede , na Rua Nossa Senhora
Apa rec ida , nº 189 , Ba irro : Aparec ida , CEP :98.400-000 , F rederico W estpha len / RS Tele fone: ( 055 )
3744-1864/9 9969-9763, inscrita no CNPJ/M F sob o nº: 09 .630.087 /0001-55 , e-m ail: o lith ie r@ gm ail.com ,
representada neste a to pe lo S r (a) ABEL JOSE ZANCH IM , Sóc io adm in is trado , bras ile iro , portado r da
Carte ira de identidade nº 1074102284 SJTC /RS e CPF /M F nº 945.458 .800 -10

GO VENDAS ELETRON ICAS E IREL I, com sede , na Rua Carlos Chagas, nº 413 , Ba irro : Conta
D inhe iro , CEP :88.520.275, Lages / SC Tele fone: ( 049 ) 9925-0646, inscrita no CNPJ/MF sob o nº:
36 .521.392 /0001-81 , e-m ail: lic itacao@ govendason line .com .br, representada neste a to pe lo S r (a)
GUSTAVO OLIVE IRA , Sóc io proprie tá rio , bras ile iro , portado r da Carte ira de identidade nº 4339811
SSP /SC e CPF /M F nº 087.015.959 -38

Observada as cond ições d ispostas nas C láusu las que seguem :

CLÁUSULA PR IME IRA – DO OBJETO

1.1 A presente A ta Reg is tro de P reços estabe lece as c láusu las e cond ições gera is para o reg is tro de
preços ob je tivando a fu tu ra e eventua l Fornecim ento de u tensílios e equ ipam entos de copa e
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cozinha, destinado a atender as necessidades das d iversas Secre tarias /Fundos Mun ic ipais , bem
como o Institu to de Prev idência deste M un ic íp io de Castanha l/Pará , por um período de 12 (doze)
m eses, nas quan tidades, espec ificações e cond ições estabe lec idas no Term o de Referênc ia do Ed ita l
do Pregão E letrôn ico SRP N º 018 /2021 e seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
2.1 . In teg ram a presente A ta , a PMC , na qua lidade de ÓRGÃO GERENC IADOR .

Parágrafo Prim eiro – Qualque r órgão ou entidade da Adm in is tração Púb lica Mun ic ipa l de Castanha l
poderá so lic ita r a u tilização da presente A ta , independentem ente da partic ipação ou não na lic itação em
ep ígra fe , observadas as ex igênc ias contidas na leg is lação ap licáve l.

CLÁUSULA TERCE IRA – DOS PREÇOS REG ISTRADOS
3.1 . A partir des ta data ficam reg is trados na PMC os preços do fornecedor a segu ir re lac ionado,
ob je tivando o com prom isso de Fornecim ento de u tensílios e equ ipam entos de copa e cozinha,
destinado a atender as necessidades das d iversas Secre tarias /Fundos Mun ic ipais , bem como o
Institu to de Prev idência deste M un ic íp io de Castanha l/Pará , por um período de 12 (doze) m eses,
nas cond ições estabe lec idas no ato convocató rio .

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNEC IM ENTO

4.1 O ajus te com o fornecedor reg is trado será form alizado pe la SUPR I m edian te a form alização de
ins trum ento de contra to ou em issão/receb im ento da respectiva Nota de Em penho, observadas as
d ispos ições contidas no Ed ita l do P regão E le trôn ico .

Parágrafo Prim eiro – O com prom isso de entrega só estará carac terizado m edian te o com provado
receb im ento da Nota de Em penho pe lo Fornecedor.

Parágrafo Segundo – O fornecedor reg is trado fica obrigado a atender todos os ped idos efe tuados
duran te a va lidade desta A ta de Reg is tro de P reços.

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a m anter, duran te o prazo de vigênc ia do Reg is tro de
P reços, todas as cond ições de hab ilitação ex ig idas no Ed ita l de P regão.

CLÁUSULA QU INTA – DO FATURAMENTO

5 .1 . A CONTRATADA deverá em itir no ta fisca l/fa tu ra em m oeda nac iona l (rea l), correspondente à
pres tação dos serviços .

5 .1 .1 . A nota fisca l/fa tu ra deverá constar:

a ) Necessariam ente : a razão soc ia l e o ende reço com ple to da P re fe itu ra M un ic ipa l de Castanha l - PA , a
descrição deta lhada , os va lo res un itá rios e to ta is dos serviços ;

b) P re ferenc ia lm ente : a identificação do núm ero do processo lic ita tó rio que deu origem à contra tação,
núm ero da A ta de Reg is tro de P reços e o núm ero do Ped ido de Com pra .

5 .2 . A CONTRATANTE terá 05 (c inco) d ias , a contar da apresentação da nota fisca l/fa tu ra , para ace itá -
la ou re je itá -la .

5 .3 . A nota fisca l/fa tu ra não aprovada será devo lv ida para as correções necessárias , com as
in fo rm ações que m otiva ram a sua re je ição , contando-se o prazo para pagam ento , a partir da data de
sua reapresen tação com as correções.

5 .3 .1 . A devo lução da nota fisca l/fa tu ra não aprovada, em hipó tese a lgum a servirá de pre tex to para que
a CONTRATADA in terrom pa o fornec im ento dos produ tos .

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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6.1 O pagam ento será rea lizado pe la P re fe itu ra M un ic ipa l de Castanha l - PA , a través de créd ito em
qua lquer Agênc ia Bancária , de sua livre esco lha , da segu in te fo rm a:

6 .1 .1 O pagam ento dar-se-á em até 30 (trin ta ) d ias após após fornec im ento do produ to , m ed ian te
apresen tação da nota fisca l re fe ren te ao ob je to lic itado , após ates tado pe lo se tor com petente .

CLÁUSULA SÉT IMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇO

7.1 É vedado efe tuar acrésc im os nos quantita tivos fixados pe la a ta de reg is tro de preço, inc lus ive
acrésc im o de que tra ta o § 1º do art. 65 da Le i n° 8 .666 de 1993 .

7.2 O preço reg is trado pode rá ser revis to nos term o da a línea “d” do inc iso II do caput do art. 65 da Le i
n° 8 .666 /93 , em decorrênc ia de eventua l redução dos preços pra ticados no m ercado ou de fa to que
e leve o custo dos serviços reg is trados, cabendo ao orgão gerenc iador prom ove r as negoc iações jun to
aos fornecedores .

7 .3 . Q uando o preço in ic ia lm ente reg is trado , por m otivo superven ien te , to rnar-se superio r ao preço
pra ticado no m ercado, o órgão gerenc iador deve rá :

7 .3 .1 Convocar o fornecedor visando à negoc iação para redução de preços e sua adequação ao
pra ticado pe lo m ercado;

7.3 .2 . F rus trada a negoc ia ção, liberar o fo rnecedor do com prom isso assum ido e cance la r o reg is tro , sem
aplicação de pena lidade;

7.3 .3 . Convocar os dem ais fo rnecedores visando igua l oportun idade de negoc iação, observada a ordem
de c lass ificação orig ina l do certam e.

7.3 .4 . Q uando o preço de m ercado tornar-se superio r aos preços reg is trados e o fornecedor, m ed ian te
requerim ento dev idam ente com provado, não pude r cum prir o com prom isso , o ó rgão ge renc iado r pode rá :

7.3 .4 .1 . Convocar o fornecedor visando à negoc iação de preços e sua adequação ao pra ticado pe lo
m ercado nos term os da a línea “d ” do inc iso II do caput do art. 65 da Le i nº 8 .666/93 , quando cab íve l,
para rever o preço reg is trado em razão da superven iênc ia de fa tos im previs íve is , ou prev is íve is , porém
de consequênc ias inca lcu láve is , re ta rdadores ou im ped itivos da execução do a jus tado , ou , a inda em
caso de força m aior, caso fortu ito ou fa to do prínc ipe , configurando á lea econôm ica extraord inária e
extracontra tua l.

7.3 .5 . C aso inv iáve l ou frus trada a negoc iação, liberar o fo rnecedor do com prom isso assum ido, caso a
com unicação ocorra antes do ped ido de fornec im ento , sem aplicação da pena lidade se confirm ada a
ve rac idade dos m otivos e com provan tes apresen tados;

7.3 .6 . Convocar os dem ais fo rnecedo res para assegurar igua l opo rtun idade de negoc iação, quando
cabíve l.

CLÁUSULA O ITAVA – DO CANCELAMENTO DO REG ISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor reg is trado terá o seu reg is tro cance lado quando :

a) Descum prir as cond ições da A ta de Reg is tro de P reços;

b) Não ace ita r reduzir seus preços reg is trados na h ipó tese de se tornarem superio res aos pra ticados no
m ercado;

c) Não receber Nota de Em penho;

d) Houver razões de in te resse púb lico .
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Parágrafo Prim eiro – O cance lam ento de reg is tro , nas h ipó teses previs tas , assegurados o contrad itó rio
e a am pla defesa serão form alizados por despacho da autoridade com petente .

Parágrafo Segundo – O fornecedo r reg is trado pode rá so lic ita r o cance lam ento de seu reg is tro de preço
na ocorrênc ia de caso fortu ito ou de força m aior dev idam ente com provados.

CLÁUSULA NONA - DA V IGÊNC IA DA ATA

9 .1 A presente A ta de Reg is tro de P reços terá v igência de 12 (doze) m eses , a partir da data de sua
ass ina tura , com eficác ia após a sua pub licação no DOM .

9.2 Durante o prazo de vigênc ia da A ta a P re fe itu ra M un ic ipa l de Castanha l- PA , não fica obrigado a
firm ar contra tações.

CLÁUSULA DÉC IMA – DA D IVULGAÇÃO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS

10 .1 A presente A ta será d ivu lgada com pub licação no DOM .

CLÁUSULA DÉC IMA PR IM E IRA – DAS OBR IGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PART IC IPANTES E NÃO
PART IC IPANTES

11.1 Com pete ao ÓRGÃO PART IC IPANTE da presente A ta :

a) Encam inhar o fíc io c ien tificando o ó rgão gerenc iado r da efe tivação da contra tação decorren te da
presente a ta ;
b) Encam inhar cóp ia da(s) no ta (s ) de em penho em itida(s) em decorrênc ia da presente A ta de reg is tro
de preços, para contro le e acom panham ento do Ó rgão Gestor da observânc ia dos quantita tivos
máx im os reg is trados;
c) Zela r, após receber a ind icação do fornecedor, pe los dem ais a tos re la tivos ao cum prim ento , pe lo
m esm o, das obrigações contra tua lm ente assum idas, e tam bém , em coordenação com o órgão
gerenc iador, pe la ap licação de eventua is pena lidades decorren tes do descum prim ento de c láusu las
contra tua is ;
d) In fo rm ar ao ó rgão gerenc iado r, quando de sua ocorrênc ia , e recusa do fornecedor em atender às
cond ições estabe lec idas em edita l, firm adas na ata de reg is tro de preços, as d ivergênc ias re la tivas à
entrega, as carac terís ticas e origem dos bens lic itados e a recusa do m esm o em ass inar contra to para
fornec im ento .

e) A CONTRATANTE ind ica , pe la Portaria n º 1 .352/.2021 o S r LU IZ ANDRÉ NASC IMENTO DE
ALMEIDA , Matricu la n º 6656 -7 /1 ,F isca l T itu la r e ER ICK RODR IGUES SACRAMENTO SAMPAIO ,
Matricu la n º 6955-8 /3 , fisca l sup len te com o representan tes da Secre taria M un ic ipa l de F inanças,
responsáve l pe la orien tação e fisca liza ção do ob je to desta A ta .

f) A CONTRATANTE ind ica , pe la Porta ria n º 802 /2021 a S ra . ROBERT INA OLIVE IRA HUGALDES ,
Matricu la n º 07323-6 /7 ,F isca l T itu la r e MO ISÉS CANUTO DA COSTA , Matricu la n º 7918 -9 /1 , fisca l
sup len te com o representan tes da Secre taria M un ic ipa l de Saúde, responsáve l pe la orien tação e
fisca liza ção do ob je to desta A ta .

g ) A CONTRATANTE ind ica , pe la Portaria nº 05/2021 o S r. ROS INALDO CORRÊA DA S ILVA ,
Matricu la n º 5694 -4 /4 ,F isca l T itu la r e PAULA BEATR IZ NASC IMENTO MONTE IRO CRUZ, Matricu la
n º 1729-9 /1 , fisca l sup len te com o representan tes da Secre ta ria M un ic ipa l de Esporte e Laze r,
responsáve l pe la orien tação e fisca liza ção do ob je to desta A ta .

h ) A CONTRANTATE ind ica , pe la Portaria n º 1 .439/21 o S r. JOSE DETUBAL NORONHA, Matricu la nº
211898 -3 , F isca l T itu la r e M IR IAN LIMA MOTA , Matricu la n º 12823-2 , fisca l sup len te com o
representan tes da Secre ta ria M un ic ipa l de T ransporte e T râns ito , responsáve l pe la orien tação e
fisca liza ção do ob je to desta A ta .
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i) A CONTRATANTE ind ica , pe la Porta ria n º 037 /2021 o S ra . SULEM ITA S ILVA DE FRE ITAS ,
Matricu la n º 989711 ,F isca l T itu la r e ELOENE DE FÁT IMA DOS SANTOS, Matricu la n º 949351 , fisca l
sup len te com o representan tes da Secre ta ria M un ic ipa l de Ass is tênc ia Soc ia l, responsáve l pe la
orien tação e fisca lização do ob je to desta A ta .

j) A CONTRATANTE ind ica , pe la Porta ria n º 1 .345/21 a S ra . MAR IA P INHE IRO TE IXE IRA , Matricu la
n º 998495-0 ,F isca l T itu la r e STÉLIO DA S ILVA SAMPA IO , Matricu la n º 213549-3 , fisca l sup len te com o
representan tes da Secre ta ria M un ic ipa l de Educação, responsáve l pe la orien tação e fisca liza ção do
ob je to desta A ta .

11.2 Com pete ao ÓRGÃO NÃO PART IC IPANTE:

a) Consu lta r previam ente o ÓRGÃO GERENC IADOR no in tu ito de obter as in fo rm ações necessárias à
aqu is ição pre tend ida , e , em espec ia l, o teor da presente A ta de Reg is tro de P reços e eventua is
a lte rações;

b) Acom panhar e fisca liza r o fie l cum prim ento das obrigações contidas no Ed ita l de L ic itação e na
presente A ta , in fo rm ando ao ÓRGÃO GERENC IADOR qua lquer irregu la ridade ou inad im plem ento do
particu la r, a fim de que se jam ap licadas as pena lidades cab íve is à espéc ie .

CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA –DO REG ISTRO NO TR IBUNAL DE CONTAS DO MUN IC ÍP IO DA
ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS

12.1 A presente A ta deverá ser reg is trada no TR IBUNAL DE CONTAS DO MUN IC ÍP IO no prazo de 30
(trin ta ) d ias conform e prescreve o art. 3° IV da ins trução norm ativa n° 04/2003-TCM .

CLÁUSULA DÉC IMA TERCE IRA – DAS PENAL IDADES

13 .1 . N os term os do artigo 7 º da Le i 10 .520/2002 , a lic itan te que, convocada den tro do prazo de
va lidade da sua proposta , não ce lebrar o ins trum ento contra tua l, de ixar de entregar ou apresen tar
docum entação fa lsa ex ig ida para o certam e, ense ja r o re ta rdam ento da execução de seu ob je to , não
m antiver a proposta , fa lhar ou frauda r na execução do ins trum ento contra tua l ficará im ped ida de lic ita r e
contra ta r com a Adm in is tração Púb lica pe lo prazo de até 5 (c inco) anos, sem pre ju ízo das pena lidades
prev is tas nos artigos 86 e 87 e 88 da Le i n° 8 .666/93 .

13 .2 . N os term os do art. 87 da Le i n° 8 .666/93 , pe la inexecução to ta l ou parc ia l do ob je to deste Ed ita l, a
lic itan te , garan tida a prévia defesa , ficará su je ita às segu in tes sanções:

13 .2 .1 Pelo a traso na entrega do(s) produ to(s): m u lta m ora tória equ iva len te a 1% (um por cento) do
va lo r do Ped ido de Com pra , por d ia de atraso , adm itindo -se no máx im o 10 (dez) d ias de atraso , após o
que poderá ser carac terizada a inexecução to ta l do ob je to , a crité rio da contra tan te .

13 .2 .2 . Pela inexecução to ta l ou parc ia l: m u lta inden iza tó ria de até 20% (vin te e por cento) do va lo r
g loba l do Ped ido de Com pra , sem pre ju ízo da cobrança da m ulta m ora tó ria previs ta no item 7.2 .1 ., a
crité rio da Contra tan te .

13 .2 .2 .1 . A m ulta inden iza tória decorren te de configuração de inexecução parc ia l ou to ta l do ob je to
poderá ser cum ulada com as dem ais pena lidades previs tas em le i ou no presente Ed ita l, um a vez que
possuem cará ter de sanção adm in is tra tiva .

13 .2 .2 .2 . A m ulta inden iza tó ria prev is ta não ex im e a LIC ITANTE /CONTRATADO da reparação de
eventua is perdas e danos que seu ato pun íve l venha a acarre ta r à CONTRATANTE .

13 .2 .3 . A configuração da inexecução to ta l ou parc ia l ense ja rá , a crité rio da Contra tan te , a sua resc isão,
com as consequênc ias contra tua is e as prev is tas em le i ou regu lam ento , nos term os do artigo 77 da Le i
8 .666/93 ;
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13 .2 .4 . Im ped im ento de lic ita r e contra ta r com a Adm in is tra ção Púb lica pe lo prazo de até 05 (c inco ) anos,
nos term os do artigo 7º da Le i nº 10 .520, de 17 de Ju lho de 2002 ;

13 .3 . Se o va lo r da m ulta ou inden iza ção dev ida não for reco lh ido , será autom aticam ente descontado do
preço a que a contra tada vie r a fazer jus , acresc ido de ju ros m ora tórios de 01% (um por cento) ao m ês,
ou quando for o caso, cobrado jud ic ia lm ente .

13 .4 . A cobrança das m ultas prev is tas em le i e no presente Ed ita l não exc lu i o d ire ito da PMC de
reque rer eventua is inden izações pe los danos causados pe la em presa Contra tada em decorrênc ia da
presente contra ta ção, desde que devidam ente com provados e garan tida a am pla defesa da Contra tada .

CLÁUSULA DÉC IMA QUARTA – D ISPOSIÇÕES F INA IS

14.1 In teg ram a presente A ta , independente de transcrição , o Ed ita l do P regão E le trôn ico SRP nº
018 /2021 e a proposta da em presa.

14.2 Os casos om issos serão reso lv idos com base na leg is la ção adm in is tra tiva pertinen te , em espec ia l
das Le is Federa is nº 10 .520/02 , Le i Federa l nº 8 .666 /93 , Decre tos Federa is nº 5 .450/05 , 7 .892/13 e
a lte rações posterio res , Decre tos Mun ic ipa is n º 75 .004/13 e 80.456/14 , ap licando-se ao presente
ins trum ento as regras d ispostas no Ed ita l e seus anexos.

CLÁUSULA DÉC IMA QU INTA – DO FORO

15.1 F ica e le ito o Foro da c idade de Castanha l, Es tado do Pará , com renúnc ia a qua lquer que se ja para
d irim ir as questões que porventu ra surg irem na execução da presente A ta de Reg is tro de P reços.

15.2 . E por es tarem de acordo com as d ispos ições contidas na presente A ta , a PMC ass ina o presente
ins trum ento e o fornecedor reg is trado ass ina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representan tes
lega is , que va i ass inada em 03 (três) v ias de igua l e teor e fo rm a.

Castanha l/PA , 19 de m aio de 2021

PAULO SERG IO RODR IGUES T ITAN
Prefe ito M un ic ipa l

ANTON IA TARSS ILA FAR IAS DE ARAUJO
Pregoe ira

I G DOS SANTOS DE OLIVE IRA E IREL I
Represen tan te lega l: JOSEFA SANTOS DA SILVA

CNPJ: 27.363.204/0001-43



PREFE ITURA MUN IC IPAL DE CASTANHAL
PALÁC IO MAX IM INO PORPINO DA SILVA

SECRETAR IA MUN IC IPAL DE SUPR IMENTO E L IC ITAÇÃO

Av. Barão do Rio Branco, 2232 - Centro - CEP: 68743-050 - Castanhal/PA
Fone: (91) 3721-2109/3721-4205

FAB IO G . DA S ILVA COMERC IAL - EPP
Represen tan te lega l: FAB IO GAZARRA DA S ILVA

CNPJ: 11.211.419/0001-09

BELPARA COMERC IAL LTDA
Represen tan te lega l:FELIPE ANTON IO MELO DA COSTA

CNPJ: 05.903.157/0001-40

OLITH IER COMERC IODE MATER IA IS E MERCADOR IAS E IREL I
Represen tan te lega l: ABEL JOSE ZANCH IM

CNPJ: 09.630.087/0001-55

GO ELETRON ICAS E IREL I
Represen tan te lega l: GUSTAVO OLIVE IRA

CNPJ: 36.521.392/0001-81
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